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I

(Resoluções, recomendações, orientações e pareceres)

PARECERES

AUTORIDADE EUROPEIA PARA A PROTECÇÃO DE
DADOS

Terceiro parecer da Autoridade Europeia para a Protecção de Dados sobre a proposta de decisão-
-quadro do Conselho relativa à protecção dos dados pessoais tratados no âmbito da cooperação

policial e judiciária em matéria penal

(2007/C 139/01)

A AUTORIDADE EUROPEIA PARA A PROTECÇÃO DE DADOS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, nomeadamente o artigo 286.o,

Tendo em conta a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, nomeadamente o artigo 8.o,

Tendo em conta a Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995,
relativa à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre
circulação desses dados (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro
de 2000, relativo à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais
pelas instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses dados (2), nomeadamente o
artigo 41.o,

APROVOU O SEGUINTE PARECER:

I. INTRODUÇÃO

1. Em 19 de Dezembro de 2005 e 29 de Novembro de 2006, a AEPD emitiu dois pareceres (3) sobre a
proposta de decisão-quadro do Conselho relativa à protecção dos dados pessoais tratados no âmbito da
cooperação policial e judiciária em matéria penal, apresentada pela Comissão. Nesses pareceres,
salientou a importância da proposta como instrumento eficaz de protecção dos dados pessoais no
domínio abrangido pelo Título VI do Tratado UE. No segundo parecer, em especial, manifestou a preo-
cupação pelo facto de as negociações evoluírem no sentido de se aceitar um nível de protecção dos
dados pessoais não só inferior aos padrões estabelecidos na Directiva 95/46/CE, mas também incompa-
tível com a Convenção 108 do Conselho da Europa (4), menos específica.

2. Em Janeiro de 2007, a Presidência Alemã estabeleceu uma série de pontos de base para rever a
proposta, tendo em vista eliminar as reservas pendentes e melhorar a protecção dos dados no terceiro
pilar (5). O projecto revisto de proposta (6) foi apresentado à AEPD para uma segunda consulta em
13 de Abril de 2007.
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(1) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31.
(2) JO L 8 de 12.1.2001, p. 1.
(3) O primeiro parecer encontra-se no JO C 47 de 25.2.2006, p. 27; o segundo parecer está disponível na página Web da

AEPD www.edps.europa.eu
(4) Convenção do Conselho da Europa para a Protecção das Pessoas relativamente ao Tratamento Automatizado de Dados de

Carácter Pessoal, 28 de Janeiro de 1981.
(5) Doc. 5435/07 do Conselho, de 18 de Janeiro de 2007, disponível em register.consilium.europa.eu
(6) Doc. 7315/07 do Conselho, de 13 de Março de 2007, disponível em register.consilium.europa.eu



3. As alterações substanciais incluídas na proposta revista, bem como a sua importância, exigem um novo
parecer da AEPD. O presente parecer concentrar-se-á nas principais preocupações da AEPD e não reite-
rará os argumentos apresentados em pareceres anteriores, uma vez que estes continuam a ser válidos
para esta proposta revista.

II. O NOVO IMPULSO DA PRESIDÊNCIA ALEMÃ

4. A AEPD congratula-se com o facto de a Presidência Alemã dedicar grandes esforços às negociações
sobre esta decisão-quadro do Conselho. É do conhecimento geral que as negociações estão bloqueadas a
nível do Conselho, devido a diferenças de opinião entre os Estados-Membros sobre questões fundamen-
tais. É por conseguinte uma decisão acertada da Presidência dar novo impulso as estas negociações,
apresentando um novo texto.

5. O facto de a Presidência ter dado um novo impulso às negociações é, por si só, um facto muito positivo.
No entanto, após uma análise exaustiva do último texto, o seu conteúdo constitui uma desilusão para a
AEPD. O texto apresentado pela Presidência Alemã não corresponde às suas expectativas, pelas
seguintes razões:

— O texto enfraquece o nível de protecção dos cidadãos, uma vez que foram eliminadas várias disposi-
ções essenciais para a sua protecção, que faziam parte da proposta da Comissão.

— Em muitos aspectos, a proposta revista prevê até níveis de protecção inferiores aos conferidos pela
Convenção 108. Além de insatisfatório, o texto é até incompatível com as obrigações internacionais
dos Estados-Membros.

— O texto acrescenta novos factores de complexidade ao processo, uma vez que abrange o processa-
mento de dados pela Europol, a Eurojust e o Sistema de Informação Aduaneiro do terceiro pilar e
abre o debate sobre a supervisão destes organismos. Em particular, o presente parecer avaliará se a
decisão-quadro do Conselho constitui ou não o instrumento jurídico adequado para tratar estas
questões.

— A qualidade legislativa do texto é insuficiente. Além da escolha do instrumento jurídico, várias das
disposições não preenchem os requisitos das directrizes comuns sobre a qualidade da redacção da
legislação comunitária (7). Em especial, o texto não está redigido de forma clara, simples e precisa,
pelo que os cidadãos só dificilmente conseguem identificar sem ambiguidade os seus direitos e obri-
gações.

— O baixo nível de protecção conferido pela proposta não serve convenientemente o objectivo de criar
um espaço de liberdade, de segurança e de justiça em que seja possível o intercâmbio de informa-
ções sobre a execução da lei entre autoridades policiais e judiciárias, independentemente das fron-
teiras nacionais. Na realidade, na ausência de um nível elevado e amplamente aplicável de protecção
dos dados, a proposta continua a sujeitar as trocas de informação a «regras de origem» e «duplos
padrões» nacionais diferentes, que afectam muitíssimo a cooperação em matéria de execução da lei,
em nada melhorando a protecção dos dados pessoais (8).

6. A AEPD está perfeitamente consciente da dificuldades de alcançar a unanimidade a nível do Conselho.
No entanto, o processo de tomada de decisões não pode justificar uma abordagem de menor denomi-
nador comum, que atentaria contra os direitos fundamentais dos cidadãos da UE, prejudicando simulta-
neamente a eficácia da execução da lei. Neste contexto, seria de desejar fosse plenamente tomada em
consideração que a competência em matéria de protecção de dados e que fossem devidamente inte-
gradas as recomendações constantes das resoluções do Parlamento Europeu (9).
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(7) Acordo interinstitucional de 22 de Dezembro de 1998 sobre as directrizes comuns em matéria de qualidade de redacção
da legislação comunitária (JO C 73 de 17.3.1999, p. 1). Podem encontrar-se exemplos no Capítulo V do presente parecer

(8) Ver, por exemplo, o artigo 14.o, sobre transferências para países terceiros e organismos nacionais; n.o 1, alínea d), do
artigo 12.o, sobre o tratamento posterior de dados pessoais; artigo 10.o, sobre o cumprimento dos prazos de apagamento e
verificação; artigo 13.o, sobre cumprimento de restrições de tratamento nacionais.

(9) O Parlamento Europeu adoptou a sua primeira resolução sobre a proposta inicial da Comissão em 27 de Setembro de 2006.
A segunda resolução, sobre a proposta revista, é aguardada até Junho.



III. QUADRO JURÍDICO E ENFOQUE DO PRESENTE PARECER

7. Uma decisão-quadro sobre a protecção dos dados pessoais no terceiro pilar constitui um elemento
essencial no desenvolvimento de um espaço de liberdade, de segurança e de justiça. A crescente impor-
tância da cooperação policial e judiciária em matéria penal, bem como as acções decorrentes do
Programa da Haia (10) vieram salientar a necessidade de dispor de padrões comuns em matéria de
protecção dos dados pessoais no terceiro pilar.

8. Infelizmente, tal como foi repetidamente afirmado pela AEPD e por outros intervenientes relevantes (11),
os instrumentos em vigor a nível europeu não são suficientes. A Convenção 108 do Conselho da
Europa, que é vinculativa para os Estados-Membros, estabelece princípios gerais fundamentais em
matéria de protecção de dados, mas, embora deva ser interpretada à luz da jurisprudência da CEDH,
não tem a precisão necessária, tal como a AEPD afirmou já repetidamente (12). A Directiva 95/46/CE,
que integrou e especificou os princípios da Convenção 108 relativamente ao mercado interno, foi adop-
tada já em 1995. Esta directiva não é aplicável às actividades do âmbito do terceiro pilar. No que se
refere às actividades do âmbito da cooperação policial e judiciária, todos os Estados-Membros subscre-
veram a Recomendação n.O R (87) 15 (13), que especifica que a Convenção 108 se aplica até certo à
polícia. Não se trata, porém, de um instrumento vinculativo.

9. Neste contexto, o n.o 1, alínea b), do artigo 30.o do TUE requer que as acções em comum no domínio
da cooperação policial que implicam o tratamento da informação pelas autoridades responsáveis pela
execução da lei estejam sujeitas a «disposições adequadas relativas à protecção dos dados de carácter
pessoal». Tais disposições adequadas não existem, na ausência de uma decisão-quadro do Conselho com
um conteúdo satisfatório.

10. Pode facilmente estabelecer-se um paralelo com o desenvolvimento do mercado interno, em que um
elevado nível de protecção dos dados pessoais em toda a Comunidade foi considerado um elemento
essencial da supressão dos obstáculos à livre circulação dos bens, serviços, capitais e pessoas, e conduziu
à adopção da Directiva 95/46/CE. Por analogia, um espaço de liberdade, de segurança e de justiça, em
que a informação deve circular livremente entre as autoridades responsáveis pela execução da lei, tanto
a nível nacional como comunitário, requer um nível de protecção dos dados pessoais elevado e
uniforme em todos os Estados-Membros.

11. Estas considerações contrastam com a situação actual, em que não existe tal enquadramento geral e em
que as disposições sobre a protecção dos dados pessoais no terceiro pilar são «específicas a cada sector»
e dispersas por vários instrumentos jurídicos (14). Algumas propostas recentes (15) confirmam e reforçam
a fragmentação das disposições em matéria de protecção de dados existente nesta área, pondo em risco
a sua coerência. Além disso, a ausência de um enquadramento geral afecta a rápida adopção de muitas
propostas no domínio da cooperação policial e judiciária.

12. Por estas razões, a AEPD apoiou inequivocamente a proposta da Comissão nos seus pareceres anteriores
e apresentou recomendações adequadas a fim de a melhorar, o que se revelava necessário para assegurar
um nível adequado de protecção dos cidadãos. A AEPD tem sempre defendido que um enquadramento
geral para a protecção dos dados no terceiro pilar deve assegurar um padrão elevado e coerente de
protecção dos dados, com base nos princípios estabelecidos pela Convenção 108 e pela Directiva
95/46/CE, tomando simultaneamente em consideração, sempre que necessário, as especificidades das
actividades de execução da lei.

13. A coerência deste enquadramento geral com os princípios da protecção de dados do primeiro pilar é
tanto mais importante num contexto em que o envolvimento crescente do sector privado na execução
da lei implica a transferência de dados pessoais do primeiro pilar para o terceiro pilar (como no caso do
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(10) Ver também o Plano de Acção do Conselho e da Comissão de aplicação do Programa da Haia sobre o reforço da liberdade,
da segurança e da justiça na União Europeia (JO C 198 de 12.8.2005, p. 1).

(11) A Conferência das Autoridades Europeias para a Protecção de Dados emitiu parecer em 24 de Junho de 2006, parecer esse
que se encontra no register.consilium.europa.eu com o número 6329/06. O Comité Consultivo do Conselho da Europa
sobre a Convenção do Conselho da Europa para a Protecção das Pessoas relativamente ao Tratamento Automatizado de
Dados de Carácter Pessoal (T-PD) adoptou em 20 de Março de 2007 um documento com as suas observações iniciais, que
está disponível emwww.coe.int/dataprotection/.

(12) Ver, mais recentemente, o parecer da AEPD de 4 de Abril de 2007 sobre a iniciativa de 15 Estados-Membros, tendo em
vista a adopção de uma decisão do Conselho relativa ao aprofundamento da cooperação transfronteiras, em particular no
domínio da luta contra o terrorismo e da criminalidade transfronteiras, ponto 60.

(13) Recomendação n.O R (87) 15 do Comité Ministerial aos Estados-Membros, que regulamenta a utilização de dados pessoais
pela polícia, adoptada em 17 de Setembro de 1987 e disponível emwww.coe.int/dataprotection/.

(14) Tal como os instrumentos jurídicos que regulamentam a Europol, a Eurojust e o Sistema de Informação Aduaneira no
âmbito do terceiro pilar.

(15) Tais como as recentes iniciativas relativas à Europol, o Tratado de Prüm e o acesso das autoridades responsáveis pela
execução da lei à base de dados VIS.



PNR), ou do terceiro pilar para o primeiro pilar. É fácil encontrar exemplos pertinentes: a utilização de
listas de proibição de embarque que incluem pessoas que não devem ser admitidas a bordo de aviões,
elaboradas pelas companhias aéreas para efeitos da execução da lei, com objectivos no âmbito do
primeiro pilar (objectivos comerciais, bem como segurança dos voos), assim como a proposta de acesso
à base de dados VIS, elaborada como instrumento de uma política comum de vistos, por parte das auto-
ridades de execução da lei (16). Por conseguinte, a AEPD salienta que os princípios da protecção dos
dados no primeiro pilar se aplicam igualmente ao terceiro pilar. No entanto, as especificidades das acti-
vidades de execução da lei podem tornar necessárias disposições suplementares ou excepcionais (17).

14. Salvaguardas apropriadas, coerentes e geralmente aplicáveis à protecção de dados no terceiro pilar são
essenciais, não só para garantir o direito fundamental das pessoas à protecção dos dados como para
contribuir para a eficácia da cooperação em matéria de execução da lei no espaço de liberdade, de segu-
rança e de justiça.

15. Neste contexto, o presente parecer avalia em que medida a actual proposta revista estabelece disposições
adequadas sobre a protecção dos dados pessoais, nos termos do n.o 1, alínea b), do artigo 30.o do TUE.
Para tanto, a AEPD faz referência a algumas das suas recomendações, constantes de pareceres anteriores.
O presente parecer avaliará também se a proposta revista respeita as obrigações internacionais dos
Estados-Membros, decorrentes da Convenção 108 do Conselho da Europa e da jurisprudência da CEDH,
bem como os princípios estabelecidos na Recomendação n.O R (87) 15 sobre a utilização de dados
pessoais pela polícia. A AEPD ponderará ainda o eventual impacto das disposições da presente directiva
na eficácia da cooperação policial e judiciária.

IV. PRINCIPAIS PREOCUPAÇÕES

IV.1. Aplicabilidade ao tratamento nacional de dados de carácter pessoal

16. A proposta passou a incluir um considerando que declara que os Estados-Membros aplicarão as regras
da decisão-quadro ao tratamento de dados a nível nacional para que, já aquando da recolha dos
mesmos, as condições para a transmissão possam estar preenchidas (considerando 6-A). Este conside-
rando procura dar resposta às preocupações expressas não só pela AEPD nos seus pareceres anteriores,
mas também às de várias outras partes interessadas. Na verdade, o Parlamento Europeu, a Conferência
das Autoridades para a Protecção de Dados e até o Comité Consultivo do Conselho da Europa para o
tratamento de dados pessoais — constituído por representantes dos governos europeus no domínio da
protecção de dados — tornaram claro, em várias ocasiões, que a aplicabilidade da decisão-quadro ao
tratamento dos dados pessoais a nível nacional era uma condição essencial não só para assegurar uma
protecção suficiente dos dados pessoais como para permitir uma cooperação eficaz entre as autoridades
responsáveis pela execução da lei (18).

17. No entanto, o considerando não pode, por si só, impor uma obrigação que não consta explicitamente
do articulado. Infelizmente, o artigo 1.o (Objectivo e âmbito de aplicação) limita expressamente a aplica-
bilidade da proposta aos dados transmitidos entre Estados-Membros ou organismos da UE, garantindo
«uma elevada protecção dos direitos e das liberdades fundamentais e nomeadamente da vida privada das pessoas
singulares aquando da transmissão de dados pessoais […]».

18. Assim, a versão actual deixa totalmente ao critério dos Estados-Membros na aplicação uniforme dos
princípios relativos à protecção de dados ao tratamento de dados pessoais a nível nacional, não os obri-
gando pôr em prática os mesmos padrões comuns de protecção de dados. Isto passa-se num espaço de
cooperação policial e judiciária em que as fronteiras internas são eliminadas. Neste contexto, a AEPD
volta a salientar que a possibilidade de coexistirem níveis diferentes de protecção de dados em diferentes
Estados-Membros no âmbito do terceiro pilar seria:

— incoerente com a criação de um espaço de liberdade, de segurança e de justiça, dentro do qual os
cidadãos se deslocam livremente, e com uma correcta aproximação das disposições legislativas e
regulamentares nos termos do n.o 2, alínea b), do artigo 34.o do TUE.

— não apropriada à protecção dos dados pessoais, nos termos do n.o 1, alínea b), do artigo 30.o do
TUE.
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(16) Ver a proposta de decisão do Conselho relativa ao acesso em consulta do Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) por
parte das autoridades dos Estados Membros responsáveis pela segurança interna e da Europol para efeitos de prevenção,
detecção e investigação de infracções terroristas e outras infracções penais graves (COM) (2005) 600 final).

(17) Na mesma ordem de ideias, ver também a «Exposição dos motivos da Recomendação n.O R (87) 15, ponto 37».
(18) Ver documentos mencionados na nota 9.



— ineficaz e ingerível para as autoridades responsáveis pela execução da lei, que seriam indevidamente
sobrecarregadas por distinções impossíveis de gerir entre dados nacionais e dados transmitidos ou
disponíveis para transmissão, que, na maioria dos casos, farão parte do mesmo processo (19).

19. A AEPD aconselha vivamente o legislador a alargar o âmbito de aplicabilidade obrigando — e não
apenas convidando — os Estados-Membros a aplicar a decisão-quadro ao tratamento dos dados a nível
nacional. Além disso, não existem argumentos jurídicos prementes em apoio do ponto de vista de que
não seria permitida a aplicação aos dados nacionais, nos termos do artigo 34.o do TUE.

IV.2. Limitação das outras finalidades para as quais os dados de carácter pessoal possam ser
utilizados

20. O princípio da limitação das finalidades é um dos princípios de base da protecção dos dados Em espe-
cial, a Convenção 108 determina que os dados pessoais devem ser «armazenados para fins determinados e
legítimos e não serão utilizados de forma incompatível com esses fins» (alínea b) do artigo 5.o). Só são permi-
tidas derrogações a este princípio desde que previstas na lei e que constituam uma medida necessária,
numa sociedade democrática, por motivos de interesse público, como por exemplo, «supressão de
infracções penais» (artigo 9.o). A jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem explicitou
claramente que tais derrogações devem ser proporcionadas, precisas e previsíveis, nos termos do n.o 2
do artigo 8.o da Convenção Europeia dos Direitos do Homem (20).

21. Na proposta actual, as disposições sobre a limitação das finalidades encontram-se no artigo 3.o e no
artigo 12.o. O artigo 3.o permite o tratamento posterior para fins compatíveis com aquele para o qual
os dados foram recolhidos e, a este respeito, está pois em conformidade com os princípios de base da
protecção dos dados.

22. No entanto, o artigo 3.o é demasiado lato e não abrange uma limitação adequada dos fins para efeitos
de armazenamento, que é também exigida pela alínea b) do artigo 5.o da Convenção 108, atrás referida.
A referência geral aos fins do Título VI do Tratado UE não pode ser entendida como fins determinados
e legítimos. Os fins da cooperação policial e judiciária não são, por natureza, legítimos (21) nem são,
certamente, determinados.

23. O artigo 3.o não contém nenhuma derrogação, como seria possível nos termos do artigo 9.o da
Convenção 108. Todavia, o artigo 12.o da proposta estabelece uma série bastante extensa de derroga-
ções, não claramente definida, para o princípio da limitação das finalidades, no âmbito dos dados
pessoais recebidos de outro Estado-Membro ou por ele disponibilizados. Em especial, o artigo não esti-
pula explicitamente a necessidade de derrogações. Em segundo lugar, não é claro quais são os «outros
processos […] ou administrativos» em relação aos quais a alínea b) do n.o 1 do artigo 12.o autoriza o
tratamento de dados pessoais recolhidos e transmitidos para fins diferentes. Além disso, a alínea d) do
n.o 1 desse mesmo artigo autoriza o tratamento para «quaisquer outros fins», só com a condição de a
autoridade competente que transmitiu os dados pessoais dar o seu consentimento. Neste contexto, há
que assinalar que em nenhuma circunstância se pode considerar que o consentimento da autoridade de
transmissão substitui o consentimento da pessoa em causa ou que constitui fundamento jurídico para
derrogar ao princípio da limitação das finalidades. Por isso, a AEPD gostaria de salientar que esta derro-
gação ampla e aberta não cumpre os requisitos básicos da protecção adequada dos dados, contrariando
mesmo os princípios básicos da Convenção 108, pelo que recomenda ao legislador que reformule as
disposições pertinentes.

24. Uma última observação diz respeito ao n.o 2 do artigo 12.o, que prevê a possibilidade de as decisões do
Conselho, no âmbito do terceiro pilar, prevalecerem sobre o disposto no n.o 1, nos casos em que
estejam previstas condições adequadas para o tratamento de dados pessoais. A AEPD regista que a
formulação desse número é muito geral e não faz justiça à natureza da decisão-quadro do Conselho
como lex generalis em matéria de cooperação policial e judiciária. Essa lex generalis deve aplicar-se a todo
o tratamento de dados pessoais neste domínio.

25. A AEPD considera que as actuais disposições sobre o tratamento posterior de dados pessoais viola o
princípio básico da limitação das finalidades, ficando mesmo aquém da norma vigente estabelecida pela
Convenção 108. Assim, a AEPD recomenda ao legislador que reformule as disposições pertinentes, à
luz das regras internacionais vigentes em matéria de protecção de dados e da jurisprudência pertinente.
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(19) Para uma argumentação mais promenorizada, ver o segundo parecer da AEPD, pontos 11-13.
(20) Na jurisprudência consolidada neste domínio, o caso mais explícito é Rotaru v. Roménia.
(21) Não é suficiente presumir que a polícia opera, em todas as circunstâncias e em todos os casos, dentro dos limites das suas

obrigações jurídicas.



IV.3. Protecção adequada do intercâmbio de dados pessoais com países terceiros

26. Na Convenção 108 também estão contempladas as transferências para países terceiros. O Protocolo
Adicional no que respeita às autoridades de controlo e aos fluxos de dados transfronteiriços estabelece
o princípio geral — sujeito a determinadas derrogações — de que a transmissão de dados pessoais a
terceiros só é permitida se eles «garantirem um nível de protecção adequado da transferência de dados
pretendida». O princípio da «protecção adequada» foi aplicado e especificado em vários instrumentos
jurídicos da União Europeia, não só em instrumentos do primeiro pilar sobre a protecção de dados,
como a Directiva 95/46/CE (22), mas também em instrumentos jurídicos no âmbito do terceiro pilar,
como sejam os que instituem a Europol e a Eurojust.

27. Lê-se no considerando 12 da actual proposta que, no caso da transmissão de dados pessoais a países
terceiros ou organismos internacionais, «estes dados devem, em princípio, beneficiar de um nível
adequado de protecção». Além disso, o artigo 14.o permite que os dados pessoais transmitidos por outro
Estado-Membro sejam transferidos para países terceiros ou organismos internacionais se a autoridade de
transmissão tiver dado o seu consentimento à transferência, respeitando o seu direito nacional. Por isso,
as disposições da proposta não estabelecem a necessidade de uma protecção adequada, nem prevêem
critérios ou mecanismos comuns para avaliar a adequação, o que significa que cada Estado-Membro
avaliará arbitrariamente o nível de adequação previsto pelo país terceiro ou pela organização interna-
cional. Consequentemente, a lista de países e organizações internacionais adequados — para os quais é
autorizada a transferência — variará significativamente de Estado-Membro para Estado-Membro.

28. Este quadro jurídico também entravaria a cooperação policial e judiciária. Na verdade, as autoridades de
aplicação da lei de um Estado-Membro, ao decidirem sobre o pedido de um país terceiro em relação a
um determinado registo criminal, terão não só de analisar a adequação desse país, mas deverão também
ter em conta se cada um dos outros Estados-Membros (26 no máximo) que contribuíram para o registo
deu ou não o seu consentimento, de acordo com a sua avaliação da adequação do país terceiro em
causa.

29. Neste contexto, o artigo 27.o da proposta sobre a relação com convenções com países terceiros vem
trazer mais insegurança, ao estipular que a decisão-quadro não prejudica as obrigações nem os compro-
missos assumidos pelos Estados-Membros ou pela UE, no âmbito de acordos bilaterais e/ou multilaterais
com países terceiros. Segundo a AEPD, esta disposição deveria limitar-se claramente aos acordos
vigentes e estipular que os futuros acordos estejam em consonância com as disposições da presente
proposta.

30. A AEPD considera que as actuais disposições sobre a transmissão de dados pessoais a países terceiros e
organizações internacionais não seriam adequadas para proteger os dados pessoais e seriam pratica-
mente ingeríveis para as autoridades de aplicação da lei, pelo que reitera (23) a necessidade de se garantir
um nível de protecção adequado aquando da transmissão de dados pessoais a países terceiros ou organi-
zações internacionais e de criar mecanismos que assegurem normas comuns e decisões coordenadas em
matéria de adequação. Já o Parlamento Europeu e o Comité do Conselho da Europa relativo ao trata-
mento de dados pessoais tinham manifestado a mesma opinião.

IV.4. Qualidade dos dados

31. O artigo 5.o da Convenção 108 estabelece os princípios destinados a garantir a qualidade dos dados
pessoais. Existem mais pormenores noutros instrumentos vinculativos, como a Recomendação n.O
R (87) 15 e nas suas três avaliações efectuadas até agora.

32. Ao comparar a actual proposta com os instrumentos jurídicos acima mencionados, é claro que a versão
revista não estabelece algumas garantias importantes, em alguns casos já previstas na proposta da
Comissão:

— o artigo 3.o da proposta não garante que os dados sejam obtidos e tratados com equidade, como
exige o artigo 5.o da Convenção 108.
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(22) Em relação a este ponto, registe-se que recentemente, na sua comunicação de 7 de Março de 2007 sobre o acompanhamento do
programa de trabalho para uma melhor aplicação da directiva relativa à protecção de dados, a Comissão declarou que as regras esta-
belecidas na Directiva 95/46/CE em relação à transmissão de dados pessoais a países terceiros são adequadas no essencial
e não precisam de ser alteradas.

(23) Ver as preocupações já expressas no primeiro parecer, ponto IV.8 e no segundo parecer, pontos 22 e 23.



— A proposta deixa de incluir disposições que estipulem — como o exige o princípio 3.2. da Reco-
mendação n.o R (87) 15 — que as diferentes categorias de dados sejam distinguidas em função do
seu grau de exactidão e fiabilidade e que os dados baseados em factos sejam distinguidos dos dados
baseados em opiniões ou apreciações pessoais (24). A ausência desse requisito comum poderá, com
efeito, afectar os dados intercambiados entre as autoridades policiais, pois estas não serão capazes de
verificar se os dados podem ser interpretados como «prova», «facto», «informações confirmadas» ou
«informações não confirmadas, o que poderá não só dificultar as operações de segurança e a recolha
de informações assentes nessas distinções, mas também tornar as condenações mais difíceis para os
tribunais».

— Não existem distinções entre as diferentes categorias de indivíduos objecto desses dados (criminosos,
suspeitos, vítimas, testemunhas, etc.), nem garantias específicas em relação aos dados referentes a
não suspeitos, contrariamente ao preconizado no princípio 2 da Recomendação n.O R (87) 15 e nos
seus relatórios de avaliação. (25) Mais uma vez, essas distinções são necessárias não só para a
protecção dos dados pessoais dos cidadãos, mas também para os destinatários poderem utilizar
plenamente os dados recebidos. Sem estas distinções, os serviços policiais receptores não podem
utilizar os dados de imediato, mas têm de verificar primeiro como devem ser qualificados e poste-
riormente como podem ser utilizados e partilhados para os diferentes fins de aplicação da lei.

— A revisão periódica prevista no artigo 6.o não garante, nem a verificação periódica da qualidade dos
dados, nem que os registos policiais estejam isentos de dados supérfluos ou imprecisos e se mante-
nham actualizados, como exigido pela Recomendação n.O R (87) 15 (26). É óbvia a importância de
que se reveste essa revisão para a protecção de dados, mas mais uma vez também é fundamental
para o funcionamento eficaz dos serviços policiais. Na melhor das hipóteses, informações obsoletas
e desactualizadas não servem para nada e, na pior, podem desviar os recursos das actuais prioridades
para matérias que não são, nem devem ser, o alvo da investigação.

— Se se verificar que os dados pessoais — transmitidos por outro Estado-Membro — são inexactos,
não existem nem obrigações, nem mecanismos que permitam a sua rectificação no Estado-Membro
de origem. Mais uma vez se comprova que a questão da exactidão se reveste de uma importância
primordial para o efectivo funcionamento da polícia e do poder judicial. Se não se puder garantir a
qualidade dos dados, isso prejudicará a utilidade das transferências de dados, enquanto instrumento
para combater a criminalidade transfronteiriça.

33. Neste contexto, a AEPD considera que as disposições da presente proposta relacionadas com a qualidade
dos dados não são nem adequadas, nem completas — tendo especificamente em conta a
Recomendação n.O R (87) 15 que foi subscrita por todos os Estados-Membros -, podendo mesmo consi-
derar-se aquém do nível de protecção exigido pela Convenção 108. Convém recordar mais uma vez que
a exactidão dos dados pessoais é do interesse tanto das autoridades responsáveis pela aplicação da lei
como do próprio indivíduo (27)

IV.5. Intercâmbio de dados pessoais com autoridades não competentes e com particulares

34. Segundo o Princípio 5 (Comunicação de dados) da Recomendação n.o R (87) 15, só deverá ser autori-
zada a comunicação de dados pessoais por parte de autoridades responsáveis pela aplicação da lei a
outros organismos públicos ou a particulares em certas condições rigorosas. Estas disposições, estabele-
cidas na proposta inicial da Comissão e acolhidas favoravelmente pela AEPD e pelo Parlamento Europeu
foram suprimidas na versão revista. Por conseguinte, o novo texto não estabelece quaisquer garantias
específicas para as transferências de dados pessoais para autoridades não competentes ou para particu-
lares.
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(24) No ponto 52 da Exposição de Motivos da recomendação lê-se que «deve ser possível fazer a distinção entre dados corroborados e
dados não corroborados, incluindo a avaliação do comportamento humano, entre factos e opiniões, entre informação fiável (e os seus
diversos matizes) e conjectura, entre motivo razoável para acreditar que a informação é exacta e uma crença infundada na sua exactidão».
Ver também a segunda avaliação relativa à pertinência da Recomendação n.O R (87) 15 que regulamenta a utilização de
dados pessoais no sector policial (1998), ponto 5.1.

(25) Ver em especial o ponto 5.2. da segunda avaliação, atrás referida, e os pontos 24 a 27 da terceira avaliação da recomen-
dação n.O R (87) 15 que regulamenta a utilização de dados pessoais no sector policial (2002).

(26) Ver o princípio 7 (Duração da conservação e actualização dos dados) e a Exposição de Motivos, pontos 96-98.
(27) Exposição de motivos da Recomendação n.o R (87) 15 , ponto 74.



35. Além disso, só é autorizado o acesso e posterior utilização por parte das autoridades responsáveis pela
aplicação da lei, de dados pessoais controlados por particulares em condições e com limitações bem
definidas. Tal como a AEPD já indicou em anteriores pareceres, o acesso das autoridades de aplicação
da lei só deverá ser autorizado caso a caso, em determinadas circunstâncias e para fins específicos,
ficando sujeito a controlo judicial nos Estados-Membros. Dados recentes, como por exemplo, a Directiva
2006/24/CE (28) relativa à conservação de dados, o Acordo sobre a Transferência de Dados contidos nos
Registos de Identificação dos Passageiros pelas Transportadoras Aéreas, celebrado com os Estados
Unidos da América (29), e o acesso das autoridades de aplicação da lei aos dados do SWIFT (30) vêm
confirmar a importância primordial destas garantias. É de lamentar que a proposta actual não preveja
quaisquer garantias específicas no que se refere ao acesso e posterior utilização, por parte das autori-
dades responsáveis pela aplicação da lei, de dados pessoais controlados por particulares.

36. Neste contexto, a AEPD constata que, em relação ao intercâmbio de dados pessoais com autoridades
não competentes e com particulares, a presente proposta não respeita os princípios consignados na
Recomendação n.O R (87) 15 e não contempla a questão essencial do acesso e posterior utilização, por
parte das autoridades responsáveis pela aplicação da lei, de dados de carácter pessoal controlados por
particulares.

IV.6. Outras questões importantes

37. Para além das preocupações acima expressas, a AEPD gostaria de chamar a atenção do legislador para
os seguintes aspectos que, na maior parte dos casos, já foram abordados em pormenor em anteriores
pareceres:

— Categorias especiais de dados. o artigo 7.o da proposta revista contradiz a proibição de princípio
estabelecida no artigo 6.o da Convenção 108. Além disso, não faz referência nem aos dados pessoais
relativos a condenações penais, que são indubitavelmente importantes no contexto da cooperação
policial e judiciária em matéria penal, nem prevê salvaguardas específicas em relação aos dados
biométricos e aos perfis de ADN.

— Decisões individuais automatizadas: a AEPD regista com agrado que o artigo 8.o integra esta
disposição na proposta revista.

— Registo e documentação: para ser eficaz para efeitos de verificação da licitude do tratamento dos
dados, o artigo 11.o deverá estabelecer os mecanismos adequados para o registo e documentação
não apenas de todas as transmissões de dados, mas também de todos os acessos aos dados.

— Direito à informação: o artigo 16.o está incompleto porque não dá qualquer informação sobre a
identidade do responsável pelo tratamento. Além disso, o considerando 13 («[…] pode ser neces-
sário informar a pessoa em causa […]») dá a entender que essa informação é uma simples possibili-
dade e não uma obrigação de base do responsável.

— Direito de acesso: o artigo 17.o está incompleto, dado que deveria incluir também as finalidades do
tratamento de dados e a sua comunicação sob forma inteligível. Além disso, as excepções previstas no
n.o 2 — por exemplo, se o acesso«prejudicar os interesses nacionais» — são demasiado amplas e
imprevisíveis. Por último, não existe nenhum mecanismo que garanta que o recurso apresentado à
autoridade de controlo poderá vir a autorizar o acesso, se este tiver sido recusado ilegitimamente.

V. NOVAS QUESTÕES SUSCITADAS PELA PROPOSTA REVISTA

38. A proposta revista inclui um elemento totalmente novo, em comparação com a proposta da Comissão,
que abrange as actividades das instituições e organismos europeus do terceiro pilar (n.o 2 do artigo 1.o
da proposta). Nos termos do considerando 20, tal inclui o tratamento de dados efectuado pela Europol,
a Eurojust e o Sistema de Informação Aduaneira do terceiro pilar. O n.o 2 do artigo 1.o não se refere
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(28) Directiva 2006/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Março de 2006, relativa à conservação dos dados
tratados em ligação com a oferta de serviços de comunicações electrónicas públicos e que altera a Directiva 2002/58/CE
(JO L 105 de 13.4.2006, p. 54).

(29) Acordo entre a União Europeia e os Estados Unidos da América sobre a Transferência de Dados contidos nos Registos de
Identificação dos Passageiros (PNR) pelas Transportadoras Aéreas para o Departamento da Segurança Interna dos Estados
Unidos e sobre oTratamento dos Dados em causa pelo mesmo Departamento (JO L 298 de 27.10.2006.)

(30) Ver Grupo do Artigo 29.o, Parecer 10/2006 sobre o tratamento de dados pessoais pela empresa «Worldwide Interbank
Financial Telecommunication (SWIFT)», disponível em http://ec.europa.eu/justice_home/fsj/privacy/docs/wpdocs/2006/
/wp128_en.pdf e o parecer da AEPD sobre o papel do Banco Central Europeu no processo SWIFT, que pode ser consultado
no sítio Internet da AEPD.



apenas a organismos europeus, mas também a instituições, o que significa, por exemplo, que o trata-
mento de dados a nível do Conselho deveria ser abrangido pela Decisão-Quadro do Conselho. Fica-se
na dúvida sobre se os redactores queriam efectivamente estabelecer um âmbito de aplicação tão alar-
gado, ou se tencionavam limitar a aplicação apenas aos três órgãos referidos no considerando 20. Em
qualquer caso, isso deverá ser precisado no texto, a fim de evitar a insegurança jurídica.

39. Isto leva-nos a uma observação de carácter mais geral: no entender da AEPD, é da maior importância
que seja garantido um nível suficiente de protecção de dados em todo o terceiro pilar, uma vez que só
nessas condições se poderá proporcionar um intercâmbio de informações suficiente num espaço de
liberdade, segurança e justiça sem fronteiras internas. Tal implica aplicar o enquadramento geral da
protecção de dados aos organismos europeus do terceiro pilar. A AEPD já tinha salientado esta necessi-
dade na Parte IV do seu parecer sobre a proposta de decisão do Conselho relativa à Europol.

40. Contudo, e por motivos de eficiência legislativa, a AEPD tem sérias dúvidas sobre se a actual Decisão-
-Quadro do Conselho deverá abranger as actividades dos organismos europeus que integram o terceiro
pilar. O primeiro argumento contra este âmbito de aplicação alargado tem a ver com a política legisla-
tiva. A AEPD receia que incluir os organismos europeus no texto actual implique o risco de os debates
no Conselho se concentrarem neste novo aspecto e não nas disposições de fundo em matéria de
protecção de dados, o que virá complicar todo o processo legislativo. O segundo argumento é de natu-
reza jurídica: à primeira vista, dir-se-ia que uma Decisão-Quadro do Conselho — um instrumento
comparável a uma directiva nos termos do Tratado CE — não constitui o instrumento jurídico
adequado para regulamentar os direitos e obrigações dos organismos europeus. O artigo 34.o do TUE
introduz este instrumento com o objectivo de aproximar as disposições legislativas e regulamentares
dos Estados-Membros. De qualquer forma, existe um sério risco de que a base jurídica venha a ser posta
em causa durante o processo legislativo ou posteriormente.

41. A AEDP tem a mesma opinião no que diz respeito ao instrumento jurídico escolhido, ao artigo 26.o do
texto, que prevê a criação de uma nova instância comum de controlo que substituirá as autoridades que
actualmente controlam o tratamento de dados no âmbito dos organismos do terceiro pilar. A intenção
de criar essa autoridade pode por si só parecer lógica, visto poder conduzir a um sistema de supervisão
mais eficiente e garantir uma maior coerência do nível de protecção nos organismos criados no âmbito
do terceiro pilar.

42. Neste momento, porém, não há uma necessidade urgente de uma nova instância de controlo. A super-
visão em si funciona satisfatoriamente. Além disso, o Presidente da Eurojust apresentou diversas objec-
ções contra a aplicação deste sistema de supervisão à EUROJUST. Sem querer entrar nas questões de
fundo, é óbvio que incluir na Decisão-Quadro do Conselho a questão da supervisão dos organismos da
UE tornaria o processo legislativo ainda mais difícil. Além do mais, esta abordagem não seria coerente
com outras propostas neste domínio que estão actualmente a ser debatidas (31) ou que foram recente-
mente adoptadas (32).

43. Resumindo, a AEPD aconselha a que não se incluam no texto da Decisão-Quadro do Conselho disposi-
ções relacionadas com o tratamento de dados por parte dos organismos da UE, por motivos de efici-
ência legislativa. É importante que todos os esforços do Conselho se concentrem nas disposições de
fundo em matéria de protecção de dados, para que o cidadão possa beneficiar da necessária protecção.

VI. CONCLUSÕES

44. A AEPD saúda o novo impulso dado pela Presidência Alemã. É fundamental que se adopte um quadro
geral para a protecção de dados no âmbito do terceiro pilar, tal como a AEPD e outras partes interes-
sadas já salientaram em várias ocasiões, a fim de apoiar a criação de um espaço de liberdade, segurança
e justiça onde o direito dos cidadãos à protecção dos dados de carácter pessoal seja garantido de forma
uniforme e a cooperação entre as autoridades responsáveis pela aplicação da lei possa ter lugar sem que
as fronteiras nacionais constituam um obstáculo.

45. No entanto, a proposta revista não cumpre nenhum destes objectivos. Na realidade, na ausência de um
nível de protecção de dados elevado e aplicável de forma generalizada, a proposta continua a sujeitar
ainda as trocas de informação a diferentes «regras de origem» e «critérios duplos» nacionais que afectam
muitíssimo a cooperação em matéria de execução da lei, em nada melhorando a protecção dos dados.
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(31) Nomeadamente, a recente proposta da Comissão que cria o Serviço Europeu de Polícia (COM(2006)817 final).
(32) Regulamento (CE) n.o 1987/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho de 20 de Dezembro de 2006 relativo ao estabe-

lecimento, ao funcionamento e à utilização do Sistema de Informação de Schengen de segunda geração (SIS II), JO L 381
de 28.12.2006, p.4



46. Para referir um exemplo concreto, isto significaria que uma autoridade responsável pela aplicação da lei,
a nível nacional ou da UE, ao lidar com um registo criminal — constituído por dados procedentes de
várias autoridades nacionais, de outros Estados-Membros e da UE -, teria de aplicar diferentes regras
processuais a diferentes partes do processo, dependendo isso de: os dados de carácter pessoal terem ou
não sido recolhidos a nível interno; de cada um dos organismos de transmissão ter ou não dado o seu
consentimento para o fim previsto; de a conservação dos dados respeitar ou não os prazos previstos na
legislação aplicável a cada um dos organismos de transmissão desses dados; de novas restrições de trata-
mento requeridas por cada um dos organismos de transmissão não proibirem o tratamento; de, no caso
do pedido de um país terceiro, cada organismo de transmissão ter dado o seu consentimento nos
termos da sua própria avaliação de adequação e/ou de compromissos internacionais. Além disso, a
protecção e os direitos dos cidadãos sofrerão enormes variações e ficarão sujeitas a diferentes derroga-
ções, dependendo do Estado-Membro onde é efectuado o tratamento.

47. Acrescente-se que a AEPD lamenta que a qualidade legislativa do texto não seja satisfatória e que a
proposta torne o dossier mais complexo, ao tornar extensiva a aplicabilidade da decisão-quadro à
Europol, à Eurojust e ao Sistema de Informação Aduaneiro no âmbito do terceiro pilar, bem como ao
propor a criação de uma instância comum de controlo com base num instrumento jurídico inapro-
priado.

48. A AEPD está preocupada com o facto de os actuais textos retirarem disposições essenciais para a
protecção dos dados de carácter pessoal que constavam da proposta da Comissão. Ao proceder desta
forma, enfraquece-se significativamente o nível de protecção dos cidadãos. Primeiro, ao não conseguir
dar à Convenção 108 o valor que tornaria as suas disposições adequadas do ponto de vista da protecção
de dados, tal como previsto no n.o 1 do artigo 30.o do TUE. Segundo, ao também não conseguir
cumprir, em muitos aspectos, o nível de protecção exigido pela Convenção 108. Assim sendo, a AEPD
considera que esta proposta necessitaria de grandes melhorias antes de poder vir a constituir a base para
o debate sobre o quadro geral adequado para a protecção de dados, no âmbito do terceiro pilar. Estas
melhorias deveriam conduzir a que este quadro-geral:

— Dê valor à Convenção 108, definindo as disposições adequadas em matéria de protecção de dados
de carácter pessoal, exigidas pelo n.o 1 do artigo 30.o do TUE

— Seja aplicável ao tratamento nacional de dados de carácter pessoal pelas autoridades de aplicação da
lei.

— Seja coerente com os princípios relativos à protecção de dados de carácter pessoal do primeiro pilar,
sem no entanto deixar de ter em conta, se necessário, as especificidades inerentes às actividades de
aplicação da lei

— Esteja em consonância com os princípios definidos na Convenção 108 e na Recomendação n.o
R (87) 15, nomeadamente no que toca:
— à limitação das outras finalidades para as quais os dados de carácter pessoal possam ser utili-

zados

— à qualidade dos dados, incluindo a distinção entre diferentes categorias de indivíduos objecto
desses dados (criminosos, suspeitos, vítimas, testemunhas, etc.), à avaliação dos diferentes níveis
de rigor e fiabilidade dos dados e aos mecanismos que garantam uma verificação e rectificação
periódicas

— às condições de transferência de dados de carácter pessoal a autoridades não competentes e a
particulares, bem como de acesso aos dados pessoais controlados por particulares e à sua poste-
rior utilização por parte das autoridades de aplicação da lei.

— Garanta uma protecção adequada no intercâmbio de dados pessoais com países terceiros, incluindo
em relação a acordos internacionais

— Aborde os restantes pontos referidos aqui e em anteriores pareceres anteriores da AEPD.
49. A AEPD está perfeitamente consciente das dificuldades em alcançar a unanimidade a nível do Conselho.

No entanto, o processo decisório não pode justificar a opção do menor denominador comum que aten-
taria contra os direitos fundamentais dos cidadãos da UE, prejudicando simultaneamente a eficiência da
execução da lei.

Feito em Bruxelas, em 27 de Abril de 2007.

Peter HUSTINX

Autoridade Europeia para a Protecção de
Dados
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II

(Comunicações)

COMUNICAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES E ÓRGÃOS DA UNIÃO
EUROPEIA

COMISSÃO

Autorização de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposições dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 139/02)

Data de adopção da decisão 22.12.2006

Número do auxílio N 575/06

Estado-Membro Itália

Região Friuli Venezia Giulia

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

Proroga del regime di aiuti esistente — Aiuto di Stato N 134/01 — Italia
(Regione Friuli Venezia Giulia) — Disegno di legge n. 106/1-A — «Interventi
per la realizzazione di infrastrutture e di servizi nel settore del trasporto delle
merci, per la ristrutturazione dell'autotrasporto merci e per lo sviluppo del
trasporto combinato»

Base jurídica Legge regionale 22 marzo 2004, n. 7 «Interventi per lo sviluppo del
trasporto combinato» e decreto del presidente della Regione 28 giugno 2004,
n. 0213/Pres. Regolamento di attuazione dell'articolo 7 della legge regionale
22 marzo 2004, n. 7 recante «Interventi per lo sviluppo del trasporto combi-
nato»

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Objectivo Criar e modernizar as infra-estruturas e os serviços regionais com vista a
aumentar a eficiência das actividades de transporte de mercadorias e desenvolver
o transporte combinado. O regime prevê a concessão de auxílios à construção
de infra-estruturas de transporte combinado, ao investimento em sistemas de
informação e em equipamentos de transbordo e de transporte combinado, à
aquisição de novos equipamentos destinados a aumentar a segurança do trans-
porte marítimo nos portos e à aquisição de novos tractores rodoviários

Forma do auxílio Subvenção directa

Orçamento 9 milhões de EUR

Intensidade 30 %
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Duração 1.1.2007-1.1.2009

Sectores económicos Transporte combinado

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Regione Friuli Venezia Giulia

Outras informações —

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/

Data de adopção da decisão 4.4.2007

Número do auxílio N 599/06

Estado-Membro Espanha

Região Andalucía

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

Ayudas a favor del medio ambiente que se concedan por la Administración de la
Junta de Andalucía, con el objetivo de fomentar la inversión en infraestructuras
e instalaciones destinadas a la protección ambiental

Base jurídica Proyecto de Decreto xxxx/2007, por el que se establece el marco regulador de
las ayudas en favor del medio ambiente que se concedan por la Administración
de la Junta de Andalucía

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Objectivo Protecção do ambiente

Forma do auxílio Subvenção directa

Orçamento Montante global do auxílio previsto: 151,5 milhões EUR

Intensidade 50 %

Duração até 31.12.2007

Sectores económicos Todos os sectores

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Junta de Andalucía
Consejería de la Presidencia
Plaza de la Contratación 3
E-41071 Sevilla

Outras informações —

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/
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Data de adopção da decisão 24.1.2007

Número do auxílio N 649/06

Estado-Membro República Federal da Alemanha

Região —

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

Richtlinie zur Förderung der Anschaffung emmissionsarmer schwerer Nutzfahr-
zeuge

Base jurídica Haushaltsgesetz, ABMG

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Objectivo Promover a utilização de veículos pesados mais respeitadores do ambiente

Forma do auxílio Auxílios ao investimento e bonificações de juros

Orçamento No máximo 100 milhões de EUR por ano

Intensidade Intensidade máxima: 50 % dos custos elegíveis (custos adicionais de investi-
mento)

Duração 1.1.2007-31.12.2013

Sectores económicos Sector dos transportes

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Bundesministerium für Verkehr, Bau und Stadtentwicklung
Invalidenstraße 4
D-10115 Berlin

Outras informações —

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/

Data de adopção da decisão 21.3.2007

Número do auxílio N 765/06

Estado-Membro Países Baixos

Região —

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

Beleidregels kosten vergoeding subsidie milieukwaliteit elektriciteitsproductie
2006

Base jurídica Algemene wet bestuursrecht, artikel 3:4, tweede lid. Beleidregels kosten vergoe-
ding subsidie milieukwaliteit elektriciteitsproductie 2006

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Objectivo Protecção do ambiente

Forma do auxílio Subvenção directa

Orçamento Montante global do auxílio previsto: 70 milhões EUR

Intensidade Medida que não constitui auxílio
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Duração 1.2.2007-2.5.2007

Sectores económicos Energia

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Senternovem Zwolle

Outras informações —

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/

Data de adopção da decisão 8.5.2007

Número do auxílio N 806/06

Estado-Membro Polónia

Região —

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

Wykorzystanie środków funduszy innowacyjności tworzonych przez centra
badawczo-rozwojowe

Base jurídica Projekt rozporządzenia Ministra Gospodarki w sprawie szczegółowych
warunków wykorzystania środków funduszy innowacyjności

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Objectivo Investigação e desenvolvimento

Forma do auxílio Redução da taxa do imposto

Orçamento Despesa anual prevista: 10 milhões PLN; Montante global do auxílio previsto:
60 milhões PLN

Intensidade 100 %, 80 %, 60 %

Duração 1.5.2007-31.12.2013

Sectores económicos —

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Minister Gospodarki
Pl. Trzech Krzyży 3/5
PL-00-507 Warszawa

Outras informações —

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/
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Data de adopção da decisão 10.5.2007

Número do auxílio N 82/07

Estado-Membro Espanha

Região País Vasco

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

Programa de ayudas para la organización y participación en ferias del libro,
congresos, ciclos de conferencias y actividades culturales de promoción y difu-
sión del libro en la Comunidad Autónoma Vasca

Base jurídica Borrador de Orden, de la Consejera de Cultura, por la que se regula la concesión
de subvenciones para la organización y participación en ferias del libro,
congresos, ciclos de conferencias y actividades culturales de promoción y difu-
sión del libro en la Comunidad Autónoma Vasca

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Objectivo Desenvolvimento sectorial, Conservação do património

Forma do auxílio Subvenção directa

Orçamento Despesa anual prevista: 0,45 milhões EUR; Montante global do auxílio previsto:
0,45 milhões EUR

Intensidade 70 %

Duração até 31.12.2007

Sectores económicos Actividades recreativas, culturais e desportivas

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Dirección de Promoción de la Cultura; Departamento de Cultura; Gobierno
Vasco
C/ Donosita-San Sebastián, 1
E-01010 Vitoria-Gasteiz

Outras informações —

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/
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Não oposição a uma concentração notificada

(Processo COMP/M.4613 — Eurazeo S.A./Apcoa Parking Holdings Gmbh)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 139/03)

A Comissão decidiu, em 20 de Abril de 2007, não se opor à concentração acima referida, declarando-a
compatível com o mercado comum. Esta decisão tem por base o n.o 1, alínea b), do artigo 6.o do Regula-
mento (CE) n.o 139/2004 do Conselho. O texto integral da decisão é acessível apenas em inglês e a mesma
será tornada pública logo que sejam retirados eventuais segredos comerciais. Pode ser consultada:

— no sítio Web da DG Concorrência no servidor Europa (http://ec.europa.eu/comm/competition/mergers/
/cases/). Este sítio Web inclui diversos mecanismos de pesquisa das decisões de concentrações, nomeada-
mente por empresa, número do processo, data e índices sectoriais,

— em formato electrónico na base de dados EUR-Lex, procurando pelo número de documento
32007M4613. EUR-Lex é o sistema informatizado de documentação jurídica comunitária. (http://eur-lex.
europa.eu)
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IV

(Informações)

INFORMAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES E
ÓRGÃOS DA UNIÃO EUROPEIA

COMISSÃO

Taxas de câmbio do euro (1)

22 de Junho de 2007

(2007/C 139/04)

1 euro =

Moeda Taxas de câmbio

USD dólar americano 1,3441

JPY iene 166,75

DKK coroa dinamarquesa 7,4432

GBP libra esterlina 0,67305

SEK coroa sueca 9,2448

CHF franco suíço 1,6576

ISK coroa islandesa 83,79

NOK coroa norueguesa 7,987

BGN lev 1,9558

CYP libra cipriota 0,5837

CZK coroa checa 28,65

EEK coroa estoniana 15,6466

HUF forint 245,7

LTL litas 3,4528

LVL lats 0,6962

MTL lira maltesa 0,4293

PLN zloti 3,778

Moeda Taxas de câmbio

RON leu 3,1662

SKK coroa eslovaca 33,713

TRY lira turca 1,76

AUD dólar australiano 1,5847

CAD dólar canadiano 1,4411

HKD dólar de Hong Kong 10,5044

NZD dólar neozelandês 1,755

SGD dólar de Singapura 2,0663

KRW won sul-coreano 1 247,46

ZAR rand 9,5932

CNY yuan-renminbi chinês 10,243

HRK kuna croata 7,3248

IDR rupia indonésia 12 103,62

MYR ringgit malaio 4,6412

PHP peso filipino 61,855

RUB rublo russo 34,83

THB baht tailandês 43,341
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Resultados das vendas de álcool de origem vínica na posse de organismos públicos

(2007/C 139/05)

Decisão da Comissão de 29 de Março de 2006

Adjudicação dos lotes n.os 31/2006 CE e 32/2006 CE das vendas públicas de álcool, com vista à utilização
de bioetanol na CE, abertas pelo Regulamento (CE) n.o 117/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Rejeição das propostas

Decisão da Comissão de 29 de Março de 2006

Adjudicação do lote n.o 33/2006 CE do concurso n.o 4/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 117/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

ONIVINS-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

38,00

Decisão da Comissão de 29 de Março de 2006

Adjudicação do lote n.o 34/2006 CE do concurso n.o 4/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 117/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

ONIVINS-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
F-33505 Libourne

100 000
álcool bruto

42,70

Decisão da Comissão de 29 de Março de 2006

Adjudicação do lote n.o 35/2006 CE do concurso n.o 4/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 117/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

ONIVINS-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
F-33505 Libourne

100 000
álcool bruto

38,00
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Decisão da Comissão de 29 de Março de 2006

Adjudicação do lote n.o 36/2006 CE do concurso n.o 4/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 117/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

37,95

Decisão da Comissão de 29 de Março de 2006

Adjudicação do lote n.o 37/2006 CE do concurso n.o 4/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 117/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

100 000
álcool bruto

37,89

Decisão da Comissão de 29 de Março de 2006

Adjudicação do lote n.o 38/2006 CE do concurso n.o 4/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 117/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

100 000
álcool bruto

37,93

Decisão da Comissão de 29 de Março de 2006

Adjudicação do lote n.o 39/2006 CE do concurso n.o 4/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 117/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Rejeição das propostas

Decisão da Comissão de 12 de Abril de 2006

Concurso n.o 56/2006 CE, com vista a novas utilizações industriais, aberto pelo Regulamento (CE) n.o
391/2006

Utilização: produção de levedura de padeiro

Empresas aprovadas Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

BIO SPRINGER
103, rue Jean Jaurès
B.P. 17
F-94701 Maisons-Alfort

20 000
álcool bruto

11,85
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Empresas aprovadas Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

S.I.L. FALA
8, rue de Saint-Nazaire
F-67100 Strasbourg

20 000
álcool bruto

11,85

S. I. LESAFFRE
137, rue Gabriel Péri
B.P. 3029
F-59703 Marcq-en-Baroeul

69 970
álcool bruto

11,85

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 40/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

45,80

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 41/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

43,80

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 42/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

44,00

23.6.2007C 139/20 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 43/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

46,25

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 44/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

44,10

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 45/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

ONIVINS-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

43,00

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 46/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

ONIVINS-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

43,10
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Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 47/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

ONIVINS-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

40,10

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 48/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

ONIVINS-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

43,20

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 49/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

39,30

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 50/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

39,09
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Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 51/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

39,19

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 52/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

39,25

Decisão da Comissão de 18 de Maio de 2006

Adjudicação do lote n.o 53/2006 CE do concurso n.o 5/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 593/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Mezőgazdasági és
Vidékfejlesztési Hivatal
Soroksári út 22-24, 6th floor, room 630
H-1095 Budapest

28 571,8692
álcool bruto

38,00

Decisão da Comissão de 26 de Julho de 2006

Concurso n.o 57/2006 CE, com vista a novas utilizações industriais, aberto pelo Regulamento (CE) n.o
822/2006

Utilização: produção de levedura de padeiro

Empresas aprovadas Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

BIO SPRINGER
103, rue Jean Jaurès
B.P. 17
F-94701 Maisons-Alfort

20 000
álcool bruto

11,00

S.I.L. FALA
8, rue de Saint-Nazaire
F-67100 Strasbourg

17 200
álcool bruto

11,00

S. I. LESAFFRE
137, rue Gabriel Péri
B.P. 3029
F-59703 Marcq-en-Baroeul

62 800
álcool bruto

11,00
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Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 54/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,17

Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 55/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,29

Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 56/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,41

Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 57/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,82
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Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 58/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,55

Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 59/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,66

Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 60/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

45,05

Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 61/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

47,31
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Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 62/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

47,61

Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 63/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

47,91

Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 64/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

44,50

Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 65/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

43,50
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Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 66/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

43,56

Decisão da Comissão de 8 de Setembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 67/2006 CE do concurso n.o 6/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1015/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

44,11

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 68/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

50,51

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 69/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,50
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Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 70/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,51

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 71/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

47,00

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 72/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

48,00

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 73/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

48,00

23.6.2007C 139/28 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 74/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

46,70

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 75/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

43,65

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 76/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

44,16

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 77/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

43,60
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Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 78/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

43,66

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 79/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

44,60

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 80/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Rejeição das propostas

Decisão da Comissão de 15 de Novembro de 2006

Adjudicação do lote n.o 81/2006 CE do concurso n.o 7/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1484/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100% vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100% vol

IVV-Instituto da Vinha e do Vinho
R. Mouzinho da Silveira, 5
P-1250-165 Lisboa

40 000
álcool bruto

43,51

Decisão da Comissão de 14 de Dezembro de 2006

Concurso n.o 58/2006 CE, com vista a novas utilizações industriais, aberto pelo Regulamento (CE) n.o
1593/2006

Utilização: formação no domínio da segurança

Empresas aprovadas Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

GESIP
22, rue du Pont Neuf
F-75001 Paris

684
álcool bruto

17,00
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Decisão da Comissão de 14 de Dezembro de 2006

Concurso n.o 58/2006 CE, com vista a novas utilizações industriais, aberto pelo Regulamento (CE) n.o
1593/2006

Utilização: produção de levedura de padeiro

Empresas aprovadas Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

S. I. LESAFFRE
137, rue Gabriel Péri
B.P. 3029
F-59703 Marcq-en-Baroeul

50 000
álcool bruto

11,10

Decisão da Comissão de 12 de Janeiro de 2007

Concurso n.o 58/2006 CE, com vista a novas utilizações industriais, aberto pelo Regulamento (CE) n.o
1593/2006

Utilização: produção de levedura de padeiro

Empresas aprovadas Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

BIO SPRINGER
103, rue Jean Jaurès
B.P. 17
F-94701 Maisons-Alfort Cédex

16 390
álcool bruto

11,10

S. I. L. FALA
8, rue de Saint-Nazaire
F-67100 Strasbourg

29 400
álcool bruto

11,10

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 82/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,615

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 83/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,615
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Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 84/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,615

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 85/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

FEGA
Beneficencia 8
E-28004 Madrid

50 000
álcool bruto

48,615

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 86/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

48,05

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 87/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

48,05
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Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 88/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

48,05

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 89/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

Viniflhor-Libourne
Délégation nationale
17, avenue de la Ballastière
B.P. 231
F-33505 Libourne

50 000
álcool bruto

47,19

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 90/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

43,7

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 91/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

43,65
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Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 92/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

43,00

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 93/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

AGEA
Via Torino, 45
I-00184 Roma

50 000
álcool bruto

44,75

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 94/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Rejeição das propostas

Decisão da Comissão de 31 de Janeiro de 2007

Adjudicação do lote n.o 95/2006 CE do concurso n.o 8/2006 CE, com vista à utilização sob forma de
bioetanol na Comunidade, aberto pelo Regulamento (CE) n.o 1858/2006

Utilização: sector dos carburantes, sob forma de bioetanol

Organismo de intervenção armazenista Quantidade de álcool a
100 % vol (hl)

Preço (EUR/hl) de álcool a
100 % vol

IVV-Instituto da Vinha e do Vinho
R. Mouzinho da Silveira, 5
P-1250-165 Lisboa

32 182
álcool bruto

45,055
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INFORMAÇÕES ORIUNDAS DOS ESTADOS-MEMBROS

Informações comunicadas pelos Estados-Membros relativas a auxílios estatais concedidos nos
termos do Regulamento (CE) n.o 1628/2006 da Comissão, de 24 de Outubro de 2006, relativo à apli-
cação dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios estatais ao investimento com finalidade regi-

onal

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 139/06)

Número do auxílio XR 97/07

Estado-Membro Polónia

Região Wrocław

Denominação do regime de auxílios
ou da empresa beneficiária de um
auxílio ad hoc suplementar

Uchwała nr III/13/06 Rady Miejskiej Wrocławia z dnia 28 grudnia 2006 r. w
sprawie zwolnień od podatku od nieruchomości w ramach programu pomocy
regionalnej na wspieranie nowych inwestycji przeznaczonego dla małych, śred-
nich i dużych przedsiębiorców prowadzących działalność gospodarczą na terenie
Wrocławia

Base jurídica Art. 18 ust. 2 pkt 15 ustawy z dnia 8 marca 1990 r. o samorządzie gminnym
(Dz.U. z 2001 r. nr 142, poz. 1591 ze zm.), Art. 7 ust. 3 ustawy z
dnia 12 stycznia 1991 r. o podatkach i opłatach lokalnych (Dz.U. z 2006 r. nr
121, poz. 844 ze zm.)

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Despesa anual prevista 2,5 milhões PLN

Intensidade máxima dos auxílios 40 %

Em conformidade com o artigo 4.o do Regulamento

Data de execução 19.1.2007

Duração 31.12.2013

Sectores económicos Todos os sectores elegíveis para auxílios ao investimento com finalidade regional

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Prezydent Wrocławia
Sukiennice 9
PL-50-107 Wrocław

O endereço Internet da publicação do
regime de auxílios

http://uchwaly.um.wroc.pl/uchwala.aspx?numer=III/13/06

Outras informações —

Número do auxílio XR 99/07

Estado-Membro Polónia

Região Wrocław

Denominação do regime de auxílios
ou da empresa beneficiária de um
auxílio ad hoc suplementar

Uchwała nr III/14/06 Rady Miejskiej Wrocławia z dnia 28 grudnia 2006 r. w
sprawie zwolnień od podatku od nieruchomości w ramach programu pomocy
regionalnej dla przedsiębiorców tworzących nowe miejsca pracy związane z
nowymi inwestycjami na terenie Wrocławia
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Base jurídica Art. 18 ust. 2 pkt 15 ustawy z dnia 8 marca 1990 r. o samorządzie gminnym
(Dz.U. z 2001 r. nr 142, poz. 1591 ze zm.), Art. 7 ust. 3 ustawy z dnia
12 stycznia 1991 r. o podatkach i opłatach lokalnych (Dz.U. z 2006 r. nr 121,
poz. 844 ze zm.)

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Despesa anual prevista 2,5 milhões PLN

Intensidade máxima dos auxílios 40 %

Em conformidade com o artigo 4.o do Regulamento

Data de execução 19.1.2007

Duração 31.12.2013

Sectores económicos Todos os sectores elegíveis para auxílios ao investimento com finalidade regional

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Prezydent Wrocławia
Sukiennice 9
PL-50-107 Wrocław

O endereço Internet da publicação do
regime de auxílios

http://uchwaly.um.wroc.pl/uchwala.aspx?numer=III/14/06

Outras informações —

Número do auxílio XR 100/07

Estado-Membro Polónia

Região Wrocław

Denominação do regime de auxílios
ou da empresa beneficiária de um
auxílio ad hoc suplementar

Uchwała nr III/16/06 Rady Miejskiej Wrocławia z dnia 28 grudnia 2006 r. w
sprawie zwolnień od podatku od nieruchomości w zakresie pomocy regionalnej
w ramach programu EIT+ na wspieranie nowych inwestycji dla przedsiębiorców
innowacyjnych lub prowadzących działalność badawczo-rozwojową na terenie
Wrocławia

Base jurídica Art. 18 ust. 2 pkt 15 ustawy z dnia 8 marca 1990 r. o samorządzie gminnym
(Dz.U. z 2001 r. nr 142, poz. 1591 ze zm.), Art. 7 ust. 3 ustawy z dnia
12 stycznia 1991 r. o podatkach i opłatach lokalnych (Dz.U. z 2006 r. nr 121,
poz. 844 ze zm.)

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Despesa anual prevista 2 milhões PLN

Intensidade máxima dos auxílios 40 %

Em conformidade com o artigo 4.o do Regulamento

Data de execução 19.1.2007

Duração 31.12.2013

Sectores económicos Todos os sectores elegíveis para auxílios ao investimento com finalidade regional

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Prezydent Wrocławia
Sukiennice 9
PL-50-107 Wrocław

O endereço Internet da publicação do
regime de auxílios

http://uchwaly.um.wroc.pl/uchwala.aspx?numer=III/16/06

Outras informações —
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Número do auxílio XR 114/07

Estado-Membro Espanha

Região Galicia

Denominação do regime de auxílios
ou da empresa beneficiária de um
auxílio ad hoc suplementar

Subvenciones a empresas privadas para la creación y mejora de establecimientos
turísticos

Base jurídica Orden del 16 de mayo de la Consellería de Innovación e Industria por la que se
establecen las bases reguladoras para la concesión, en régimen de concurrencia
competitiva, de las subvenciones a empresas privadas para la creación y mejora
de establecimientos turísticos, y se procede a su convocatoria para el año 2007
(DOG no 98, del 23 de mayo de 2007)

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Despesa anual prevista 1,8 milhões EUR

Intensidade máxima dos auxílios 20 %

Em conformidade com o artigo 4.o do Regulamento

Data de execução 28.6.2007

Duração 31.12.2013

Sectores económicos Limitado a sectores específicos

55

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Dirección xeral de turismo
Plaza de Mazarelos, 15
E-15703 Santiago de Compostela (A Coruña)

O endereço Internet da publicação do
regime de auxílios

www.conselleriaiei.org

Outras informações —
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V

(Avisos)

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE
CONCORRÊNCIA

COMISSÃO

Notificação prévia de uma concentração

(Processo COMP/M.4757 — Nordic Capital/Thule)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 139/07)

1. A Comissão recebeu, em 15 de Junho de 2007, uma notificação de um projecto de concentração nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 139/2004 (1) do Conselho, através da qual a empresa Nordic
Capital VI Limited («Nordic Capital», Ilhas do Canal) adquire, na acepção do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do
Regulamento do Conselho, o controlo exclusivo da empresa Thule AB («Thule», Suécia), mediante a aquisição
de acções.

2. As actividades das empresas em causa são:

— Nordic Capital: fundo de investimento centrado na região escandinava;

— Thule: fabricação e venda de sistemas de porta-bagagem e reboques para veículos ligeiros de passageiros,
engates e kits de ligações eléctricas para veículos ligeiros de passageiros e veículos pesados, acessórios
para veículos recreativos e correntes para a neve.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.o 139/2004 . Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre
o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax [(32-2) 296 43 01 ou 296 72 44] ou pelo correio, com
a referência COMP/M.4757 — Nordic Capital/Thule, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelles/Brussel
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Notificação prévia de uma concentração

(Processo COMP/M.4739 — Halder/NPM Capital/ANP)

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 139/08)

1. A Comissão recebeu, em 18 de Junho de 2007, uma notificação de um projecto de concentração, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1), através da qual as empresas
Halder-GIMV Investering 2004 B.V. («Halder», Países Baixos), controlada por GIMV N.V., e NPM Capital N.V.
(«NPM Capital», Países Baixos), controlada por SHV Holdings N.V., adquirem, na acepção do n.o 1, alínea b),
do artigo 3.o do Regulamento do Conselho, o controlo conjunto da empresa ANP Holding B.V. («ANP»,
Países Baixos), mediante a aquisição de acções numa nova sociedade criada sob a forma de uma empresa
comum.

2. As actividades das empresas em causa são:

— Halder: fundo de capitais de investimento (private equity) e sociedade gestora de fundos de investimento;

— NPM Capital: fundo de capitais de investimento (private equity);

— ANP: a Algemeen Nederlands Persbureau constitui uma agência noticiosa dos meios de comunicação
neerlandeses.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n.o 139/2004. Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a Comunicação da
Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações de concentração nos
termos do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (2), o referido processo é susceptível de beneficiar
da aplicação do procedimento previsto na Comunicação.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre
o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax [(32-2) 296 43 01 ou 296 72 44] ou pelo correio, com
a referência COMP/M.4739 — Halder/NPM Capital/ANP, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelles/Brussel
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